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Resumo
O Estatuto da Metrópole (lei n. 13.089/2015) é ob-

jeto de análise exploratória neste artigo. O diploma 

tem potencial para promover uma reconfiguração 

político-jurídica nos sentidos da governança inter-

federativa. Por isso mesmo, mobiliza atores assi-

métricos que disputam o reescalonamento da po-

lítica urbana. Tanto assim que o Estatuto já sofreu 

substanciais supressões quanto aos prazos para 

adequação institucional e respectivas sanções em 

caso de descumprimento. Tomando esse processo 

como um caso emblemático, os autores defendem 

a rentabilidade teórica do conceito de “política da 

escala” para a compreensão da natureza dos con-

flitos suscitados e fazem uma reflexão crítica sobre 

os dispositivos escalares em sua relação com os no-

vos instrumentos disponíveis para o trato da metro-

polização brasileira.
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Abstract
The Estatuto da Metrópole (Metropolis Statute, 
Law 13089/15) is the object of an exploratory 
analysis in this paper. Such Statute has potential 
for promoting a legal-political reconfiguration in 
the field of interfederative governance. That is 
why it mobilizes asymmetric actors who dispute 
the rescaling of urban politics. So much so that 
the Estatuto da Metrópole has already suffered 
substantial suppressions regarding deadlines for 
institutional adaptation and respective sanctions 
in case of delay. Viewing this process as an 
emblematic one, the authors make a case for 
the concept of “politics of scale”, useful to the 
theoretical comprehension of the nature of the 
conflicts arisen, and offer a critical account of scalar 
devices and their relationship to the new tools for 
dealing with the Brazilian metropolization.
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A liberdade da metrópole nasce da construção e reconstrução 

que a cada dia ela opera sobre si mesma e de si mesma. 

(Negri, 2010)

Introdução: um estatuto     
para as metrópoles brasileiras?

A questão metropolitana, ambígua e meto-

ni mi camente, permaneceu periférica na 

reda ção final do Estatuto da Cidade ( lei 

n. 10.257/2001), marco central da política 

urbana brasileira a expandir os horizontes do 

art. 182 da Constituição de 1988. Embora haja 

comparecido ao longo das versões anteriores 

do diploma e dos debates que se promoveram 

ao longo de sua tramitação, o tema terminou 

restrito às diretrizes gerais e à regra de partici-

pação popular nos organismos gestores regio-

nais, inscrita no art. 45. Diante desse cenário, 

e por mais incongruente que pudesse parecer 

(haja vista que “cidade” e “metrópole” estão 

longe de serem categorias desconexas), um 

novo estatuto parecia necessário, um Estatu-

to da Metrópole. Se, contudo, a metrópole do 

Estatuto reflete o status das metrópoles bra-

sileiras é uma das questões que suscitamos, 

conscientes de que apenas um programa mais 

amplo e ambicioso de investigação poderá 

respondê-la a contento. 

Foi assim que, em maio de 2004, o de-

putado Walter Feldman submeteu à Câmara 

dos Deputados projeto de lei (PL 3.460/2004) 

com o fito de, nas palavras da própria ementa, 

instituir diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, criar o Sistema 

Nacional de Planejamento e Informações Re-

gionais Urbanas e dar outras providências. Nes-

se mesmo ano, o projeto foi analisado pelas co-

missões de Desenvolvimento Urbano, de Finan-

ças e Tributação, de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, da Câmara dos Deputados, porém, 

em julho de 2007, sem emendas, foi arquivado 

pela primeira vez. Desarquivado, foi objeto de 

análise em 2008 por uma Comissão Especial 

composta pelas comissões do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e de Desenvolvi-

mento Econômico, Indústria e Comércio,  além 

das já citadas; no entanto,  também nesse caso, 

o debate não prosperou. Em janeiro de 2011, 

o deputado Zezéu Ribeiro (PT-BA) foi designa-

do como relator do projeto e, a partir de então, 

uma sequência de reuniões, seminários e dis-

cussões regionais se desenrolou, resultando em 

um substitutivo bastante detalhado, construído 

participativamente. Ao fim e ao cabo, em sua 

versão final, com o parecer do relator, o substi-

tutivo foi aprovado por unanimidade pela casa 

legislativa.1 

No Senado Federal, o trâmite do projeto 

foi muito mais célere. Remetido pela Câmara 

dos Deputados em março de 2014, já em de-

zembro desse ano é encaminhado para san-

ção presidencial, ocorrida no dia 12 de janeiro 

de 2015.
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A construção do substitutivo levou em 

consideração as muitas críticas ao projeto ori-

ginal, de 2004, que obteve maior resistência no 

tocante às definições de “região metropolita-

na” (RM) e de “aglomeração urbana” (AU) e 

no fato de, em lugar de tratar especificamen-

te da dimensão metropolitana, estabelecer as 

diretrizes para a Política Nacional de Planeja-

mento Regional Urbano e desenhar o Sistema 

Nacional de Planejamento e Informações Re-

gionais Urbanas, matéria que mereceria mar-

co normativo próprio, dada sua abrangência 

(Moura e Firkowski, 2008; Moura e Carvalho, 

2012; e Torreão, 2012). 

Não só nesses aspectos o projeto tornou-

-se extemporâneo, pois, enquanto dormitava 

nas arcadas de Brasília, lançaram-se as bases 

de inúmeras políticas setoriais nacionais, na 

área da habitação (por exemplo, o Sistema 

Nacional de Habitação de Interesse Social as-

sentado na lei n. 11.124/2005), do saneamento 

(Política Nacional de Saneamento Básico, orga-

nizada pela lei n. 11.445/2007), da mobilidade 

urbana (Sistema Nacional de Mobilidade Urba-

na, previsto na lei n. 12.587/2012), da defesa 

civil (Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil da lei n. 12.608/2012), etc. Além disso, o 

estado brasileiro, ao longo dessa década, inau-

gurou um novo ciclo de social-desenvolvimen-

tismo e formulou políticas e programas, em vá-

rios âmbitos, que impactaram sobremaneira o 

espaço urbano-regional, tais como o Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC) e o Pro-

grama Minha Casa Minha Vida (MCMV).

Tais inconsistências evidenciaram a ne-

cessidade de revisão da proposta original, 

ao mesmo tempo que tornavam ainda mais 

urgentes as regras que orientassem a insti-

tuição de “regiões metropolitanas” no País e 

que recuperassem  seu objetivo fundamental: 

o exercício das Funções Públicas de Interes-

se Comum (FPICs). Desde a Constituição Fe-

deral de 1988, que franqueou, aos estados, a 

competência para a instituição de RMs, AUs e 

microrregiões  (MRs), o número de RMs no País  

elevou-se das 9 unidades instituídas por lei fe-

deral (n. 14/1973 e 20/1974) para mais de 70, 

distribuídas entre os estados da federação; a 

grande maioria, seguramente, sem os predica-

dos mínimos que lhes atribuíssem verdadeira 

natureza metropolitana. Essa proliferação ca-

suística e o descaso reiterado, por parte dos 

estados, para com critérios que distinguissem 

aglomerações polarizadas por metrópoles da-

quelas que correspondem a simples aglomera-

ções urbanas, implicaram grandes obstáculos à 

promoção de ações nesse setor, sobretudo por 

parte do governo federal.

Ademais, entre as RMs institucionaliza-

das, poucas tiveram como motivação o efetivo 

exercício das FPICs, e um número menor ain-

da concretizou a composição de estruturas de 

governança democrática (Observatório, 2009). 

Traduzindo em dados, do ponto de vista de 

sua operacionalização e efetividade, também 

se constatou, ao lardo dos quarenta anos de 

experiência brasileira, que somente um terço 

das RMs possui ou está elaborando plano me-

tropolitano; 80% possui conselho deliberativo 

constituído, mas apenas 33% prevê a partici-

pação da sociedade civil; 73% possui fundo de 

contribuição, porém 60% destes nunca foram 

alimentados (Costa e Tsukumo, 2013).

Ou seja, criar RMs tornou-se uma práti-

ca pouco eficaz para assumir os desafios mais 

típicos das aglomerações – a gestão do trans-

porte público, do saneamento básico, da gestão 

de resíduos sólidos, entre outros – que exigem 
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a atuação coordenada entre municípios e en-

tre instâncias de governo, com participação da 

sociedade. Sabidamente, muitos dos dilemas 

estruturais a serem enfrentados pelas cidades 

brasileiras, expressos nas crises da mobilidade, 

da habitação, da água, estão intrinsecamente 

associados às fragilidades do planejamento e 

da gestão metropolitanos. As Jornadas de Ju-

nho de 2013, que inundaram as ruas por todo o 

País, lançaram luz sobre parte dessas questões, 

embora os movimentos sociais e a academia, 

há muito, já viessem insistindo na necessidade 

de repensá-las em nova escala e com novas 

ferramentas. Nesse sentido, as recentes mani-

festações corroboram os diagnósticos teóricos, 

que confluem na interpretação sobre o esva-

ziamento do planejamento metropolitano após 

o processo de redemocratização brasileira, no 

final da década de 1980: 

O debate brasileiro sobre a governança 
metropolitana após 1990 é emblemático 
ao tratar desse paradoxo. Em grandes li-
nhas, assinala que, após o esvaziamento 
do planejamento metropolitano tecnocra-
ta, centralista e autoritário, que caracteri-
zava o Regime Militar, emergiu um vazio 
institucional. Isto ocorreu porque, no bojo 
da redemocratização e da descentraliza-
ção, os novos atores, principalmente os 
prefeitos eleitos e os movimentos sociais, 
não pautaram uma agenda metropoli-
tana. No debate sobre a governança, a 
região metropolitana ficou “órfã” no pac-
to federativo brasileiro. Sua trajetória é 
caracterizada pela proliferação  de arran-
jos como os consórcios setoriais – parti-
cularmente em áreas temáticas como a 
saúde –, pelo esvaziamento ou extinção 
das autarquias estaduais, criadas nos 
anos 1970, e pela ocorrência de raríssi-
mas inovações. (Klink, 2013, p. 83)

Assim, a elaboração do substitutivo final 

do projeto de lei teve como preocupação cen-

tral enfrentar esses gargalos. Desde clarificar 

conceitos, definir instrumentos, apontar fontes 

de recursos, até buscar elementos que garan-

tissem a construção de estruturas mais estáveis 

de gestão com mecanismos integradores e par-

ticipativos, tornando a proposta mais refinada 

e precisa quanto ao objeto. 

Aprovada, com vetos bastante polêmi-

cos da presidência, e publicada em janeiro de 

2015, essa última versão teve curta sobrevida. 

Um dia antes de seu aniversário de três anos, 

a medida provisória 818/2018 promoveu alte-

rações substanciais nas disposições referentes 

aos prazos para elaboração dos PDUIs para as 

RMs e AUs preexistentes ao Estatuto (art. 21, 

I 'b'), prorrogando-os para dezembro de 2021. 

Em seguida, a lei n. 13.683/2018, advinda da 

conversão da mencionada MP, terminou por 

revogar integralmente o art. 21, lançando por 

terra tanto os prazos quanto as hipóteses de 

improbidade administrativa por seu descumpri-

mento. As supressões de iniciativa do Poder 

Legislativo demonstram não só a recalcitrância 

quanto a possíveis sanções, mas também os 

conflitos em torno da questão metropolitana e 

do reescalonamento da política urbana.

Numa abordagem analítica, enfatiza-se 

que o que está em jogo aqui é a produção do 

espaço e as formas como se territorializa o es-

tado. Assim, apesar dos estudos recentes sobre 

o Estatuto da Metrópole e sobre os processos 

que ele dinamizou, em distintas localidades, 

faltam análises sobre o potencial das novas 

normas para deslocar ou, no mínimo, tensio-

nar campos de competência e jurisdições. Es-

sas normas são aqui interrogadas enquanto 
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dispositivos  escalares.  A intenção do presente 

texto é justamente enfrentar, de modo explora-

tório, algumas das questões que atravessam a 

edição, a implementação e mesmo os retroces-

sos do diploma, elucidando, todavia, que elas 

não são fruto de pesquisa empírica estrutura-

da, mas se inserem num conjunto mais amplo 

de reflexões da agenda coletiva da Rede do 

INCT Observatório das Metrópoles.

Dispositivos escalares: 
critérios de institucionalização 
e sentidos da regionalização

O escopo primeiro do Estatuto da Metrópole é 

a regulamentação das unidades territoriais ur-

banas, ou seja, aglomerações urbanas de natu-

reza metropolitana ou não metropolitana e sua 

institucionalização como Regiões Metropolita-

nas (RMs) ou Aglomerações Urbanas (AUs) pa-

ra o exercício das funções públicas de interesse 

comum. E, para não dar margem a dúvidas, o 

art. 2º comporta esse relevante arcabouço con-

ceitual: aglomeração urbana, metrópole, região 

metropolitana, função pública de interesse 

comum, plano de desenvolvimento urbano in-

tegrado, gestão plena, governança interfede-

rativa. Todos recebem definição legal e passam 

a ser institutos jurídicos, além de categorias 

teóricas. Deve-se salientar que, para angariar 

status de metrópole, o núcleo da unidade de-

ve envolver, no mínimo, a área de influência de 

uma capital regional, conforme classificação do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Essa exigência poderia ser mais restritiva, po-

rém está, em termos gerais, adequada à grande 

diversidade da rede urbana brasileira, na qual, 

em determinadas regiões de menor densidade 

de ocupação, centros regionais detêm efetiva-

mente a condição de metrópoles. Com base 

nessa definição, uma “região metropolitana” 

só poderá ser instituída em relação a uma aglo-

meração urbana que configure uma metrópole. 

Mais do que isso, a RM instituída mediante lei 

complementar estadual que não atenda a es-

se requisito será enquadrada como aglomera-

ção urbana para efeito das políticas públicas a 

cargo da União (art. 15). Além das RMs e AUs, 

no §1o, I do art. 1º, fica claro que suas dispo-

sições se aplicam, subsidiariamente, também 

às microrregiões instituídas pelos estados com 

fundamento em funções públicas de interesse 

comum com características predominantemen-

te urbanas. 

Vem a calhar a tentativa de disciplinar 

com critérios “técnicos” a formatação das 

unidades territoriais (notem-se, todavia, as 

aspas que empregamos para, justamente, 

não economizar  ressalvas quanto à dimensão 

intrinsecamente política de todas as decisões 

ditas  “técnicas”). Sejam regiões supranacio-

nais, sejam transmunicipais, o próprio concei-

to de região responde a geometrias variáveis 

e lutas  tanto discursivas quanto substantivas, 

por seu mapeamento, nomeação, agencia-

mento e desenvolvimento: 

No geral, as geometrias variáveis de 
fronteiras econômicas e políticas tornam 
difícil para as autoridades competentes 
imaginar, construir e governar uma eco-
nomia regional em termos de fronteiras 
pré-definidas. Ao contrário, as regiões 
são mais bem definidas em termos de sua 
co-constituição por fatores discursivos e 
materiais que, juntos, fornecem-lhes uma 
identidade imaginada mais ou menos 
coe rente, assim como uma estruturação 
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social.  Isto  coloca o problema de como 
demarcar uma região como uma matriz 
espaço-temporal significativa e viável de 
ação social e da ordem institucional den-
tro de um nexo mais amplo de relações 
sociais. Regiões estão sujeitas a lutas dis-
cursivas sobre o mapeamento e a nomea-
ção (Jenson, 1995; Paasi, 2004; Sidaway, 
2002) que são análogas às lutas ante-
riores sobre a formação de comunidades 
nacionais imaginadas (Anderson, 2008); 
e por lutas mais substantivas sobre o seu 
desenvolvimento social, material e sobre 
sua institucionalização espaço-temporal. 
(Jessop, 2018, p. 47)

No que se refere às categorias das uni-

dades territoriais urbanas, não está claro na 

Lei o destino das dezenas de regiões e aglo-

merações já criadas. Pode-se interpretar que, 

como decorrem da competência dos estados-

-membros, a eles cabe sua manutenção, ade-

quação ou revogação. Independentemente de 

corresponderem ou não aos conceitos estabe-

lecidos, entende-se que como unidades territo-

riais urbanas institucionalizadas, terão direito 

a apoio governamental desde que comprovem 

a realização da gestão plena, elemento que se-

rá tratado a seguir.

Diante do amplo universo de unidades 

institucionalizadas como regiões metropoli-

tanas, muitos esforços foram realizados para 

identificar qual a porção de fato representa o 

território correspondente ao fenômeno socio-

espacial da unidade (Ipea, 2002; Observató-

rio, 2013). Observa-se que a base conceitual 

positiva pelo Estatuto não aporta critérios que 

identifiquem esse recorte, desembocando na 

necessidade da realização integrada das FPICs. 

Ribeiro, Santos Junior e Rodrigues (2015) reco-

nhecem um avanço conceitual, mas criticam o 

fato de o Estatuto da Metrópole legitimar as 

imprecisões e os equívocos consolidados pelas 

leis estaduais vigentes, ao não determinar ex-

pressamente sua revisão quanto à delimitação 

das RMs e AUs. Não destoando dessa tendên-

cia, o governo do estado do Paraná afoitamen-

te sancionou, no mesmo dia da publicação do 

Estatuto da Metrópole (13 de janeiro de 2015), 

leis que instituíram mais quatro regiões metro-

politanas, num nítido esforço para esquivar-se 

dos novos critérios condicionantes (Moura e 

Hoshino, 2015). A hipertrofia desses entes é es-

cancarada e se materializa em casos extremos, 

como o do estado de Santa Catarina, cujos 295 

municípios se acham, em sua totalidade, inseri-

dos formalmente em unidades territoriais dessa 

espécie. Um estado, pode-se dizer, metropolita-

no. Ainda, a literatura sublinha a deficiência de 

parâmetros para identificar o território funcio-

nal das unidades, “compreendido pelos muni-

cípios que efetivamente têm relações de inter-

pendência no plano da produção, do mercado 

de trabalho e da vida coletiva” (Ribeiro, Santos 

Junior e Rodrigues, 2015, p. 3). 

Outra lacuna diz respeito ao campo de 

aplicação da nova lei, qual seja: as RMs, AUs 

e MRs. Há que se considerar que, tanto con-

ceitual como pragmaticamente, a dinâmica da 

metropolização brasileira não se esgota nes-

sas três categorias constitucionais, dado que 

vem configurando espacialidades complexas, 

a desenvolverem relações que transcendem 

os limites da porção mais adensada da aglo-

meração. Grandes regiões urbanas, contínuas 

e descontínuas, que aglutinam regiões metro-

politanas, aglomerações e centros urbanos, 

exigem regulação apropriada. É exemplo disso 

a macrometrópole de São Paulo, que abrange, 

em sua unidade, uma rede de aglomerações 

urbanas, muitas institucionalizadas como RMs 
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e AUs. Essa realidade impõe que se vislum-

brem outras morfologias – arranjos espaciais, 

cidades em rede, configurações difusas, aglo-

merações transfronteiriças, entre outras. Mais 

do que isso, exige que se incorporem novas es-

calas urbano-regionais que caracterizam mui-

tas dessas aglomerações, na medida em que 

mesclam as naturezas urbana, metropolitana e 

regional em arranjos híbridos. Essa lacuna en-

contra consonância na observação de Ribeiro, 

Santos Junior e Rodrigues (ibid., p. 1), que será 

retomada adiante:

Esse ponto é fundamental, pois o Estatuto 
deixou de regulamentar as bases necessá-
rias para a construção de efetiva capaci-
dade de governabilidade das metrópoles. 
Tais bases dizem respeito à construção de 
referências espaciais para um arcabouço 
institucional que permita dotar a autori-
dade pública (ou instância governativa) 
metropolitana de legitimidade funcional, 
social, política e institucional, sem o que 
toda ação pública sobre este território se-
rá incapaz de enfrentar os desafios socie-
tários nelas concentrados.

O problema agrava-se em face da uni-

lateralidade do processo de instituição das 

unidades territoriais, viés que permaneceu na 

Constituição Federal de 1988 e que foi im-

presso, enfim, ao Estatuto da Metrópole. Ori-

ginalmente, a Constituição de 1967 alocava a 

criação de novas regiões metropolitanas (RMs) 

entre as competências da União, conforme pre-

visto no art. 157, §10º, conteúdo que, todavia, 

migrou, nas reformas subsequentes, para o 

art. 164:

Art. 164. A União, mediante lei comple-
mentar, poderá para a realização de servi-
ços comuns, estabelecer regiões metropo-
litanas, constituídas por municípios que, 

independentemente de sua vinculação 
administrativa, façam parte da mesma co-
munidade socioeconômica.

Já, na Constituição de 1988, podem-se 

observar importantes inovações quanto à ma-

téria, agora insculpida no art. 25, §3º, sendo o 

deslocamento da competência para os estados-

-membros uma das principais mudanças:

Art. 25. Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta 
Constituição.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropo-
litanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de 
municípios limítrofes, para integrar a or-
ganização, o planejamento e a execução 
de funções públicas de interesse comum.

A despeito do fortalecimento da pauta 

municipalista na nova Carta Magna e do vetor 

administrativo descentralizador por ela encam-

pado, seu influxo não pareceu reformular o pa-

pel apassivado dos municípios no que respeita 

ao ato inaugural de instituição das unidades 

territoriais regionalizadas (regiões metropoli-

tanas, aglomerações urbanas e microrregiões). 

Já sob a antiga lei fundamental elucidava Grau 

(1974, pp. 104-105):

Para logo se vê, portanto, que a norma 
originariamente disposta pela Constitui-
ção de 1967, consubstanciada no artigo 
164 da que lhe sucedeu, expressa uma 
modalidade de relacionamento não vo-
luntário, mas compulsório, entre unida-
des político-administrativas nas regiões 
metropolitanas. Quando as unidades po-
lítico-administrativas se relacionam em 
função de vínculo voluntário, a qualquer 
momento poderá ser rompido o acordo 
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entre elas estabelecido [...]. No que res-
peita, porém, ao novo tipo de relaciona-
mento gerado pela disposição constitu-
cional, a sua compulsoriedade originária 
implica que não possa ser rompida a 
associação que surge entre as unidades 
político-administrativas.

É dizer, muito embora tenham avançado 

os mecanismos de cooperação e consorciamen-

to entre entes públicos nos últimos anos, pou-

co se alterou na lógica da instituição forçosa e 

unilateral das unidades territoriais regionais. 

Assim como figurava na controversa Constitui-

ção de 1967 e na doutrina que a encarnou, o 

entendimento majoritário segue sendo no sen-

tido da “compulsoriedade originária” do tipo 

de associação político-administrativa que nas-

ce com a instituição das unidades regionais, es-

pecialmente as RMs. Os entes locais continuam  

coadjuvantes nesse momento, sendo integra-

dos compulsoriamente, já não pela União, mas 

pelos estados-membros, sem grande possibili-

dade de opinar previamente sobre tal medida 

ou de participar da concepção inicial de uma 

nova RM, AU ou MR, inclusive no tange às suas  

fronteiras geográficas. É o que se infere da ju-

risprudência do Supremo Tribunal Federal (a 

Corte Constitucional brasileira), dispensando 

anuência prévia ou de participação dos municí-

pios na elaboração da lei estadual que inaugu-

ra uma RM (Brasil, 1998 e 2002).

É autorizado afirmar, portanto, que, em-

bora o Estatuto da Metrópole disponha de cri-

térios técnicos para a confecção de novas uni-

dades territoriais, sobrevive um espaço de dis-

cricionariedade política manifesto, por exem-

plo, na eleição das FPICs a serem realizadas pe-

las RMs, AUs ou MRs. Nesse espaço de decisão  

política, hoje, não têm voz os municípios que 

serão abarcados por essas unidades, pois 

acham-se legalmente excluídos do ato primeiro 

de instituição delas. Todavia, como tal ato deve 

se concretizar através de lei complementar, as 

autoridades municipais poderão recorrer a seus 

representantes no Poder Legislativo Estadual 

para influir nesse processo, inclusive quanto à 

delimitação geográfica da unidade territorial e 

de seus objetivos precípuos.

Isso porque o capítulo II da lei n. 13.089/ 

2015 traz requisitos para a formalização das 

RMs e AUs, determinando que as leis comple-

mentares estaduais que instituirão essas unida-

des prevejam, além dos municípios integrantes, 

as FPICs que justificam a medida, a estrutura 

mínima de governança interfederativa e os 

meios de controle social da organização, do 

planejamento e da execução das FIPC (art. 5º, 

I a IV). Nesse quesito, a exigência de embasar 

em leituras de agências especializadas e nacio-

nais, como o IBGE, a delimitação territorial e o 

rol de funções comuns eleitas como prioritárias 

para cada unidade (art. 5º, §1º) representa um 

avanço nada desprezível, ao viabilizar o con-

trole (da sociedade como dos órgãos de fis-

calização externa) sobre a motivação dos atos 

das autoridades políticas, reduzindo o espaço 

da pura arbitrariedade e da barganha. Muito 

embora sempre se possa questionar o quão 

“técnicos” são quaisquer critérios nessa maté-

ria, do ponto de vista estritamente jurídico, a 

exposição de motivos dos respectivos projetos 

de lei complementar seria o espaço ideal para 

sistematizar esse conjunto de estudos e diag-

nósticos em que a proposta se sustenta. Caso 

contrário, a própria fundação da unidade seria 

passível de questionamento.
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Dispositivos escalares: 
funções públicas                                  
e interesse “comum” 

Visto por outro prisma, a compulsoriedade na 

integração regional tem certa razão de ser. Se, 

por um lado, ela traz algo de impositivo, em 

certa medida “autoritário”, como argumentam 

alguns, por outro, ela parte de uma acertada 

análise sobre os limites do consorciamento e 

da cooperação entre distintos entes federati-

vos. A urgência em racionalizar e tornar mais 

eficientes o planejamento e a gestão das FPICs 

em escala metropolitana demanda respostas 

rápidas do poder público, as quais muitas vezes 

não podem suportar os chamados “custos tran-

sacionais” das inúmeras tentativas de associa-

ção voluntária (custos não apenas financeiros, 

mas também políticos e de tempo). 

Importante notar que o Estatuto da Me-

trópole conceitua FPIC como “política pública 

ou ação nela inserida cuja realização por parte 

de um município, isoladamente, seja inviável 

ou cause impacto em municípios limítrofes” 

(art. 2º, II). Não demonstrou, o legislador, in-

tenção de relacionar taxativamente nem de 

esgotar tais funções, cuja variedade somente o 

tempo, a experiência concreta e as correlações 

de força local-regional poderão qualificar. Com 

isso, deixa em aberto a distinção entre “inte-

resse local” (que continua sob tutela munici-

pal) e “interesse comum” (que passa a ser de 

competência metropolitana), uma linha tênue, 

em muitas situações. O critério do “impacto” 

regional ou da “inviabilidade”, assim, talvez 

esconda mais do que revela, abrindo outra ro-

dada de questionamentos:

De que inviabilidade se trata? Institucio-
nal, técnica ou financeira? Em todo ca-
so, na prática, os próprios critérios que 
devem ser observados para a criação de 
uma RM ou uma AU indicam a existência 
de relações de interdependência que pro-
movem impacto em todos os municípios. 
A questão, então, relaciona-se tanto com 
a capacidade dos entes como com a na-
tureza do serviço e a busca pela melhor 
forma (mais eficiente, com maior escala e 
modicidade tarifária e melhor atendimen-
to) para a população. Registra-se, ainda, 
que a lei n. 13.089/2015 parece ter utili-
zado a expressão “campos funcionais” 
como sinônimo de FPICs. A primeira ex-
pressão, contudo, embora não esteja na 
CF, indica que cada FPIC pode apresentar 
uma dimensão territorial diversificada, a 
depender dos setores e dos atores abar-
cados pelos diversos campos funcionais. 
Ilustrativamente, a configuração do cam-
po funcional da mobilidade urbana não 
necessariamente converge, de modo inte-
gral, com o do saneamento básico. (San-
tos, 2018, p. 466)

Sob essa ótica, é possível antever que, 

se levada às últimas consequências, a redistri-

buição das competências e titularidades para 

a consecução das FPICs consistirá num dos 

focos nevrálgicos das disputas políticas. To-

memos o exemplo do controle do uso e ocupa-

ção do solo urbano: se já é conflituosa sua 

normatização dentro de um único município, 

quem dirá o zoneamento das RMs e AUs. Até 

que ponto essa regulação supramunicipal co-

lide com a autonomia constitucional dos mu-

nicípios para o ordenamento territorial (art. 

30, VIII da CF/88)? Qual o grau aceitável de 

direcionamento e detalhe de um macrozonea-

mento metropolitano, agora vinculante para 
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os demais entes? Ou, inversamente, o que se 

enquadraria como de interesse metropolitano 

em um zoneamento municipal?

O ordenamento territorial é uma ativi-

dade estatal emblemática de análise, pois, na 

contramão do que se tem, amiúde, advogado, 

as funções públicas de interesse comum não 

se restringem à prestação de serviços. Nesse 

sentido, é significativo o avanço do Estatuto 

da Metrópole ao englobar macrozoneamento 

da unidade territorial urbana (art. 12, §1º, II) 

no conteúdo mínimo do Plano de Desenvolvi-

mento Urbano Integrado (PDUI). Explicitou-se, 

aqui, a necessária coesão dinâmica, sistema-

ticidade e transescalaridade do ordenamento 

territorial, que deve compatibilizar (deve, e não 

pode, porque de poder-dever se trata)2 diversos 

níveis de planejamento e gestão, entre eles o 

urbano-regional. Esse reescalonamento das 

FPICs, por certo, é uma das apostas atuais para 

alavancar a eficiência (art. 37, caput, CF/1988) 

da administração pública e assegurar, na hipó-

tese mesmo de concessão dos serviços públi-

cos a empresas particulares, a sua adequada 

prestação quanto às condições de regularidade, 

continuidade, segurança, atualidade, generali-

dade e modicidade das tarifas.

Mesmo antes da edição de um marco es-

pecífico, iniciativas como a da Região Metropo-

litana de Belo Horizonte já haviam seguido por 

esse caminho, no qual até mesmo a universida-

de foi engajada para a construção de proposta 

de macrozoneamento regional:

O uso do solo metropolitano é uma fun-
ção pública de interesse comum preconi-
zada pela Lei Complementar no 89/2006, 
que dispõe sobre a Região Metropolitana 
(RM) de Belo Horizonte, e a atuação dos 
seus órgãos de gestão deve abranger 

ações que assegurem a utilização do es-
paço metropolitano sem conflitos e sem 
prejuízo à proteção do meio ambiente. 
[...] O controle do uso do solo metropo-
litano é atribuição da Agência de De-
senvolvimento da RM de Belo Horizonte 
(Agência RMBH), por meio da emissão 
de diretrizes e da concessão de anuên-
cia prévia aos parcelamentos. Ela possui 
também a prerrogativa de exercer o po-
der de polícia estadual para o controle 
da expansão urbana na RM de Belo Ho-
rizonte: o poder de polícia preventivo no 
caso da anuência prévia e o poder de 
polícia corretivo no caso da fiscalização. 
Para além dessas atividades de rotina, 
a Agência RMBH tem buscado atuar em 
atividades de planejamento territorial. No 
final de 2013, a Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) foi contratada, com 
recursos do fundo de desenvolvimento 
metropolitano, para elaborar o macrozo-
neamento da região, cuja implementação 
terá retaguarda jurídica de um projeto de 
lei (PL) em tramitação na Assembleia Le-
gislativa de Minas Gerais. (Drummond e 
Silveira, 2014, pp. 85-86) 

Controvérsias provavelmente emergirão 

também na prestação de determinados servi-

ços públicos essenciais. Levando-se em conta 

que o transporte coletivo, o saneamento bá-

sico, entre outros serviços, podem ser mais 

eficientes e inclusivos se planejados e geridos 

em nível regional ou metropolitano, o novo 

modelo, em certa medida, coloca em xeque 

o arraigado municipalismo nas políticas seto-

riais. Os municípios deverão, pelo art. 10, §3º 

da lei n. 13.089/2015, compatibilizar seus pla-

nos diretores com as novas diretrizes dos PDUI. 

Contudo, olvidou o legislador todos os demais 

planos (Planos de Saneamento Básico, Planos 

de Mobilidade Urbana, Planos de Gestão de 

Resíduos Sólidos, Planos Locais de Habitação 
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de Interesse Social, etc.), os quais não resta-

ram sujeitos à mesma obrigatoriedade.

O cenário avulta ainda mais complexo 

nas hipóteses de prestação por delegação. Os 

serviços caracterizados como FPIC submeter-

-se-ão a novo regime jurídico, não mais passí-

vel de concessão fragmentada, o que, espera-

-se, impactará na sua modelagem adminis-

trativo-financeira e se refletirá na abertura de 

novas licitações. Nesse ponto, outro precedente 

do qual não se pode afastar é a ação direta de 

inconstitucionalidade n. 1.842/RJ, julgada em 

março de 2013 pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nela, a Corte reconheceu que, para a execução 

das FPICs, no contexto metropolitano ou de 

aglomerado urbano, o poder concedente e a ti-

tularidade do serviço (no caso, de saneamento 

básico) são do colegiado formado pelos muni-

cípios e pelo estado federado, compartilhando 

seu planejamento e gestão. É ilustrativo trans-

crever o seguinte trecho da decisão:

Nada obstante à competência municipal 
do poder concedente do serviço públi-
co de saneamento básico, o alto custo 
e o monopólio natural do serviço, além 
da existência de várias etapas – como 
captação, tratamento, adução, reserva, 
distribuição de água e o recolhimento, 
condução e disposição final de esgoto – 
que comumente ultrapassam os limites 
territoriais de um município, indicam a 
existência de interesse comum do serviço 
de saneamento básico. A função pública 
do saneamento básico frequentemente 
extrapola o interesse local e passa a ter 
natureza de interesse comum no caso 
de instituição de regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, 
nos termos do art. 25, § 3º, da Constitui-
ção Federal. [...] A instituição de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas 

ou microrregiões pode vincular a parti-
cipação de municípios limítrofes, com o 
objetivo de executar e planejar a função 
pública do saneamento básico, seja para 
atender adequadamente às exigências 
de higiene e saúde pública, seja para 
dar viabilidade econômica e técnica aos 
municípios menos favorecidos. Repita-se 
que esse caráter compulsório da integra-
ção metropolitana não esvazia a autono-
mia municipal. [...] O interesse comum é 
muito mais que a soma de cada interesse 
local envolvido, pois a má condução da 
função de saneamento básico por apenas 
um município pode colocar em risco todo 
o esforço do conjunto, além das conse-
quências para a saúde pública de toda 
a região. O parâmetro para aferição da 
constitucionalidade reside no respeito à 
divisão de responsabilidades entre muni-
cípios e estado. É necessário evitar que o 
poder decisório e o poder concedente se 
concentrem nas mãos de um único ente 
para preservação do autogoverno e da 
autoadministração dos municípios. Re-
conhecimento do poder concedente e da 
titularidade do serviço ao colegiado for-
mado pelos municípios e pelo estado fe-
derado. A participação de cada Município 
e do Estado deve ser estipulada em cada 
região metropolitana de acordo com suas 
particularidades, sem que se permita que 
um ente tenha predomínio absoluto. (Bra-
sil, 2013, pp. 2-3) 

A decisão tomada pela Corte Constitu-

cional desdobra-se em outras problemáticas. 

A partir de sua publicação, ela torna-se um 

paradigma não só para o poder executivo dos 

vários entes da federação, mas também para 

a interpretação do próprio Estatuto da Metró-

pole, a saber, fixa as bases sobre as quais ele 

deverá ser implementado. Importante, destarte, 

compreender como se forma esse “colegiado” 
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de municípios e estado, explorando como se 

(re)distribuem a autoridade e o poder decisó-

rio dentro dele, para evitar concentração des-

proporcional de qualquer das partes. A disputa 

centra-se, portanto, na nomeação, como anun-

cia Jessop (2018), isto é, a disputa pelo direito 

de definir no que consiste e até onde vai o inte-

resse “comum”, pilar (amiúde tão instável) da 

comunidade política metropolitana.

Dispositivos escalares: partilha 
de poder e governança 
interfederativa

Atingir esse reequilíbrio interfederativo é o es-

copo do capítulo III da lei n. 13.089/2015, que 

reitera princípios do Estatuto da Cidade, enfa-

tiza a prevalência do interesse comum sobre o 

local, com respeito às peculiaridades e à auto-

nomia dos entes, o compartilhamento de res-

ponsabilidades e a busca do desenvolvimento 

sustentável. Como diretrizes, reforça a implan-

tação de processo permanente e compartilha-

do de planejamento e de tomada de decisão, 

observado o imperativo de gestão democrática 

das cidades. Para tanto, estratégias como rateio 

de recursos e alinhamento orçamentário dos 

entes envolvidos na governança interfederativa 

podem ser empregadas. 

Como estrutura básica da governança 

interfederativa de RMs e AUs, o texto alude a 

uma instância executiva, uma instância cole-

giada deliberativa com representação da so-

ciedade civil, uma organização pública com 

funções técnico-consultivas e um sistema inte-

grado de alocação de recursos e de prestação 

de contas (art. 8). Conquanto a inovação seja 

bem-vinda, ela esbarra no descompasso entre 

a realidade do atual estágio da urbanização 

brasileira e o modelo de federação encarnado 

na Constituição de 1988 (suas fronteiras polí-

tico-administrativas), sendo esse tema de uma 

agenda maior e constantemente adiada de re-

pactuação federativa. O Estatuto da Metrópole, 

nesse sentido, vem tensionar o velho pacto e 

reabrir uma chaga historicamente alimentada 

por rixas partidárias e desencontros entre man-

datos vizinhos, que agora terão de ser supera-

dos ou, no mínimo, amenizados para atender 

ao comando legal. 

Do ponto de vista teórico-comparativo, o 

federalismo e os sistemas federativos são bas-

tante ilustrativos como artefatos de construção 

política das escalas (Delaney e Lettner, 1997). 

A arena de contestação e disputa por essas 

escalas é central no debate metropolitano, a 

ponto de Cox (2010, p. 216) assinalar que “a 

preocupa ção com a governança metropolitana 

é a de construir instituições em novas escalas 

geográficas; instituições que irão inevitavel-

mente instaurar tensões em face daquelas 

que já existem em outras escalas”. Em outras 

palavras, a alavancagem da governança inter-

federativa em nível urbano-regional implica 

enfrentar a fragmentação jurisdicional do esta-

do, isto é, a incompatibilidade entre a cidade 

real (dinâmicas do espaço vivido) e a cidade 

formal (fronteiras político-administrativas). 

A discussão  não é nova e passa, entre outras, 

pela assimetria entre volumes de arrecada-

ção (quanto se ganha) e cargas de atribuições 

(quanto se gasta) de cada esfera federativa 

brasileira (Arretche, 2004). Muito embora o 

governo federal tenha buscado equacionar o 

problema nos últimos anos (e nesse sentido 

é sintomática a criação de uma Comissão de 
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Articulação  Federativa, em 2007), a chaga se-

gue aberta, ao menos enquanto não se chega 

a um consenso sobre a lei que deverá regu-

lamentar o artigo 18, §4º da Constituição de 

1988, para “a criação, a incorporação, a fusão e 

o desmembramento de municípios”.

A referência à participação da socieda-

de nas instâncias deliberativas metropolitanas 

também pode receber o mesmo enquadra-

mento teórico, a partir da reflexão sobre a 

economia política das escalas. Antes, porém, 

um alerta é indispensável: a literatura sobre 

gestão democrática tem incorrido, frequente-

mente, na romantização das pequenas escalas 

como intrinsecamente mais propícias à demo-

cracia urbana. Trata-se do que Purcell (2006, 

pp. 1923-1925) denomina a “armadilha local”:

It refers to the tendency of researchers 
and activists to assume something 
inherent about the local scale. The local 
trap equates the local with ‘the good’; it 
is preferred presumptively over non-local 
scales. What is defined as good can vary 
widely. In the democracy literature, of 
course, democratisation is the primary 
good. But locally trapped research also 
desires more sustainable, just or culturally 
diverse cities. [...] The local trap in the 
urban democracy literature is founded 
on the assumption that devolution of 
authority will produce greater democracy. 
It is assumed that the more localised 
governing institutions are, the more 
democratic they will be. More specifically, 
the assumption is that the more autonomy 
local people have over their local urban 
area, the more democratic and just 
decisions about that space will be.3 

Pensar a participação popular na cons-

trução política da escala metropolitana requer 

considerar, em contraste, que os atores do 

mercado  imobiliário e da exploração dos ser-

viços urbanos igualmente anseiam por maior 

previsibilidade para o desenvolvimento de 

economias de escala. Portanto, o paradoxo do 

reescalonamento consiste nesse conflito entre 

realização das necessidades sociais e mono-

polização dos mercados regionais, vetores 

que se contrapõem e cujo resultado depen-

derá da capacidade de agenciamento dessas 

novas escalas pelos movimentos sociais na lu-

ta pelo direito à cidade, para que não fiquem 

reféns tão somente da “armadilha local” e de 

suas limitações.

Dispositivos escalares: 
planejamento integrado       
do desenvolvimento urbano

Dúvida similar emerge no caso da elabora-

ção dos Planos de Desenvolvimento Urbano 

Integrado. No capítulo IV, a lei trata dos ins-

trumentos para sua efetivação, quais sejam: 

além do PDUI, planos setoriais interfedera-

tivos, fundos públicos, operações urbanas 

consorciadas interfederativas (com inclusão 

de novo dispositivo no Estatuto da Cidade 

de 2001), consórcios públicos, convênios de 

cooperação, contratos de gestão, parcerias 

público-privadas interfederativas (art. 9º ). 

Destaca-se, justamente, o PDUI como o único 

obrigatório, que deverá ser instituído por lei 

estadual revista, ao menos, a cada 10 (dez) 

anos (arts. 10 e 11), passando previamente 

pela aprovação da instância colegiada delibe-

rativa da RM ou AU. Requisitos de conteúdo 

e de procedimento do Plano também foram 

balizados, no art. 12:
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Art. 12. O plano de desenvolvimento 
urbano integrado de região metropoli-
tana ou de aglomeração urbana deverá 
considerar o conjunto de municípios que 
compõem a unidade territorial urbana e 
abranger áreas urbanas e rurais.
§ 1º O plano previsto no caput deste arti-
go deverá contemplar, no mínimo:
I – as diretrizes para as funções públicas 
de interesse comum, incluindo projetos 
estratégicos e ações prioritárias para in-
vestimentos;
II – o macrozoneamento da unidade terri-
torial urbana;
III – as diretrizes quanto à articulação dos 
municípios no parcelamento, uso e ocupa-
ção no solo urbano;
IV – as diretrizes quanto à articulação in-
tersetorial das políticas públicas afetas à 
unidade territorial urbana;
V – a delimitação das áreas com restri-
ções à urbanização visando à proteção 
do patrimônio ambiental ou cultural, bem 
como das áreas sujeitas a controle espe-
cial pelo risco de desastres naturais, se 
existirem; e
VI – o sistema de acompanhamento e 
controle de suas disposições.
§ 2º No processo de elaboração do plano 
previsto no caput deste artigo e na fiscali-
zação de sua aplicação, serão assegurados:
I – a promoção de audiências públicas e 
debates com a participação de represen-
tantes da sociedade civil e da população, 
em todos os municípios integrantes da 
unidade territorial urbana;
II – a publicidade quanto aos documentos 
e informações produzidos; e
III – o acompanhamento pelo Ministério 
Público.

Nota-se que foi transportada, para os 

PDUIs, a mesma metodologia de democracia 

participativa aplicável aos Planos Diretores 

Municipais, conforme o Estatuto da Cida-

de. Com ainda maiores dificuldades, não há 

dúvida,  para  assegurar efetiva participação po-

pular em escala regional-metropolitana, num 

processo sob a condução de entes diversos e, 

potencialmente, divergentes, o que não inva-

lida a diretriz, ao contrário, instiga à reflexão: 

como fomentar o engajamento dos atores so-

ciais, organizados ou dispersos, na elaboração 

de um documento dessa envergadura? Esta-

mos diante do desafio de articular escalas es-

paciais e desmistificar paroquialismos:

O espaço cotidiano seria, assim, a me-
nor escala de um exercício concreto do 
direito à cidade entendido como direito 
coletivo de transformá-la. A autonomia na 
sua produção implica que grupos locais e 
microlocais determinem seus processos e 
desenvolvam-nos ao longo do tempo. [...] 
Assim como as atividades especializadas 
não são da ordem da vida cotidiana, mes-
mo que muita gente se envolva com elas 
diariamente, um grande equipamento ur-
bano não é um espaço cotidiano segun-
do essa definição, mesmo que muitos o 
frequentem todos os dias. Só cabem no 
espaço cotidiano assim definido porções 
urbanas cuja influência seja relativamen-
te limitada. No entanto, como determinar 
esse limite? E como evitar o paroquialis-
mo? Como fugir do fechamento dessas 
porções urbanas sobre si mesmas que, 
no pior dos casos, resulta em guetos com 
autoritarismos locais e sem nenhuma 
articula ção política mais ampla? (Klapp, 
2012, pp. 569-570)

Nesses termos, a apropriação e o agen-

ciamento das escalas regionais pela comuni-

dade dependerão de uma adequada tradução, 

para o público leigo, do impacto da regulação 

supralocal em seu espaço cotidiano. Doutro 

modo, dificilmente se poderá esperar partici-

pação interessada. Os canais de diálogo com a 
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população também terão de ser reinventados, 

visto que audiências públicas, por exemplo, pe-

nam com limitações notórias. Meios digitais de 

planejamento colaborativo poderão ser experi-

mentados para complementar, sem substituir, 

os instrumentos mais convencionais de parti-

cipação presencial. Enfim, tanto sociedade civil 

como atores estatais terão de estar dispostos 

ao “aprendizado social” que decorre dessa in-

teração interessada no laboratório do planeja-

mento urbano (Friedmann, 1987).

Quanto ao macrozoneamento da unida-

de territorial urbana (art. 12, §1º, II), ao mesmo 

tempo que sinaliza a orientação supramuni-

cipal para o uso e ocupação do solo das RMs 

e AUs, ele necessita de medidas detalhadas e 

reguladas quanto ao disciplinamento dessas 

funções, que incluam índices e parâmetros, que 

mapeiem permissões e restrições, com especial 

atenção às áreas fronteiriças dos municípios. 

Exigirá, ainda, uma articulação dos municípios 

nessas definições e uma rigorosa fiscalização 

no seu cumprimento, respeitando as diretrizes 

e os objetivos do plano metropolitano. Será, 

talvez, a tão almejada oportunidade de se har-

monizarem regimes contraditórios entre muni-

cípios limítrofes.

Só assim os planos de desenvolvimento 

integrado deixarão de ser documentos de ga-

binete ou inócuas peças de literatura ficcional, 

tornando-se produtos de construção coletiva, 

participativa, pactuada e de observância obri-

gatória pelos estados (a assumirem sua missão 

no planejamento de unidades complexas, co-

mo as aglomerações urbanas) e pelos municí-

pios (a se posicionarem como parcelas dessas 

grandes cidades contínuas, mas fragmentadas 

político-administrativamente). Se, conforme 

Ribeiro,  Santos Junior e Rodrigues (2015, p. 3), 

a elaboração e a implementação desses planos 

pode “ser um processo promissor de congregar 

as forças sociais e políticas das metrópoles em 

torno de objetivos comuns e, dessa forma, de-

sencadear um mecanismo de transformação do 

território funcional e em território político”, a 

(ausência de) vontade política para tanto já dá 

mostras de desacelerar esse processo. A recen-

te medida provisória 818/2018 prorrogou de ja-

neiro de 2018 para dezembro de 2021 o prazo 

para elaboração e aprovação dos PDUIs para 

as RMs e Aus preexistentes ao Estatuto (art. 

21, I 'b'), afastando, até lá, a hipótese de res-

ponsabilização por improbidade administrativa 

dos governadores estaduais e demais agentes 

públicos. Nada obstante, a lei n. 13.683/2018, 

advinda da conversão da mencionada MP, com 

alterações legislativas, terminou por revogar 

integralmente o art. 21, lançando por terra os 

prazos e as hipóteses de improbidade adminis-

trativa, demonstração cabal da recalcitrância 

política quanto à questão metropolitana.

Outro fator a influenciar os vetores desse 

processo, obviamente, e sua própria existência 

é a capacidade de investimentos disponível. 

Os custos relativos à elaboração do PDUI, a 

montagem e manutenção de sistemas de in-

formação, o financiamento da estrutura técnica 

da entidade metropolitana, a implementação 

das diretrizes das FPICs, entre outras ações, 

requerem recursos inexistentes nos quadros 

atuais. Nesse contexto, por óbvio, o veto pre-

sidencial aos fundos específicos para essa po-

lítica recebeu severas críticas dos estudiosos. 

Royer (2015) enfatiza que “em um quadro de 

austeridade fiscal permanente para a gestão 

pública, a definição do funding do desenvolvi-

mento urbano integrado é primordial e desafia 

as boas intenções da lei”. A seu turno, Frota 
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(2015), ressaltando  as várias soluções não pa-

cíficas para suprir esse déficit de financiamen-

to, comenta: 

Independentemente da existência de 
um fundo nacional, o modelo baseado 
simplesmente em repasses voluntá-
rios não vincula os entes a transferirem 
percentuais  mínimos do seu orçamento 
nem assegura que todos contribuirão. 
Portanto, é incapaz de garantir a con-
tinuidade dos serviços metropolitanos. 
Além disso, no âmbito do financiamento, 
esse modelo equipararia as regiões me-
tropolitanas aos consórcios públicos, o 
que não faz sentido diante das diferentes 
naturezas jurídicas e competências de 
cada um.

Talvez mais tormentosas do que o pró-

prio gargalo do financiamento sejam as alter-

nativas polêmicas viabilizadas pelo Estatuto 

da Metrópole em seu art. 9º, IV e X: operações 

urbanas consorciadas interfederativas (OUCs) 

e parcerias público-privadas interfederativas 

(PPPs). As OUCs, presentes desde o Estatuto 

da Cidade (lei n. 10.257/2001) com essa no-

menclatura, já são instrumento conhecido do 

urbanismo brasileiro, nem sempre por seus 

benefícios sociais. Ao contrário, tanto elas co-

mo as PPPs têm sido alvos de atenção e preo-

cupação, devido a seus efeitos nefastos na 

ordem urbana (Fix, 2000). As iniciativas em 

curso remetem a impactos de gentrificação, 

flexibilização e mercantilização do espaço, 

sofrendo, atualmente, oposição ferrenha dos 

movimentos sociais de vários segmentos. O ti-

po de agenciamento que se fará desses novos 

dispositivos de reescalonamento também é, a 

nosso ver, objeto prioritário de uma agenda de 

pesquisa “escalar” crítica.

Conclusão: da escala              
à jurisdição ou como             
se territorializa o estado

Cartas na mesa, volvamos às inquietações 

inaugurais: até que ponto pode o reescalona-

mento da política urbana intentado pelo Es-

tatuto da Metrópole incidir efetivamente nos 

padrões contemporâneos de produção social 

do espaço? Até que medida ele poderá ser 

apropriado para a concretização do princípio 

da justa distribuição de ônus e benefícios do 

processo de urbanização, insculpido no art. 2º 

do Estatuto da Cidade? Como se (re)territoria-

liza o estado, nessas condições, sob a forma de 

uma jurisdição regional? Trata-se de uma arena 

fértil para os atores da política urbana e de um 

laboratório rico para a pesquisa aplicada. Um 

laboratório, ademais, no qual a própria escala 

e recortes convencionalmente adotados nas 

pesquisas talvez devam ser questionados, se 

quisermos pensá-los como “escalas da justiça” 

(Fraser, 2009). 

Como salientamos, ao recortar as RMs 

e AUs, nos termos previstos pela Constituição 

Federal de 1988, incluindo entre elas as aglo-

merações situadas em regiões de fronteiras, o 

Estatuto da Metrópole fica muito aquém do 

que exige a diversidade de configurações espa-

ciais que permeiam o processo de metropoliza-

ção brasileiro.4 A despeito disso, o Estatuto da 

Metrópole tende a revigorar todo um campo de 

pesquisa que se debruça sobre a historicidade 

e plasticidade dos processos escalares, desna-

turalizando os sentidos do “local” e do “regio-

nal”. Porque o “local” não pode ser o “metro-

politano”? Conforme Vainer (2006, p. 27):



Politizando as escalas urbanas

Cad. Metrop., São Paulo, v. 21, n. 45, pp. 371-392, maio/ago 2019 387

A historicidade dos processos escalares 
está posta como uma permanente ad-
vertência para que evitemos o congela-
mento confortável das escalas, que, por 
exemplo, faz de termos como “lugar” ou 
“local” noções absolutamente ideológi-
cas, destituídas de qualquer consistência 
conceitual.  De que “local” se fala quan-
do se fala de desenvolvimento local: do 
município brasileiro, da aldeia tailandesa, 
da comunidade tribal indiana, do county 
norte-americano, da comuna francesa? 

Seguindo essa trilha, ou melhor, essa 

encruzilhada em que se intersectam direito e 

espaço, pode-se repensar os sentidos da ju-

risdição não somente como atividade judicial 

de administração dos conflitos, mas como os 

variados modos de territorialização do estado. 

Nessa acepção, a jurisdição tem uma história 

cúmplice com a formação de identidades po-

líticas, instituindo fronteiras que (re)produzem 

cortes sociais, “tipos” de cidadãos e relações 

de status:

Territorial jurisdiction produces political 
and social identities. Jurisdictions define 
the identity of the people that occupy 
them. The jurisdictional boundary does 
more than separate territory ; it also 
separates types of people: native from 
foreign, urbanites from country folk, 
cit izen f rom alien, slave f rom free. 
[…] Hence, territorial identities are in 

an important sense remnants of the 
era before the modern hegemony of 
contractual social relations chronicled 
by Sir Henry Maine. L ike the social 
positions of the family, they are largely 
involuntar y relationships of status.  
(Ford, 1999, pp. 844-845)5

Enfatizamos, portanto, que, como pano 

de fundo e artefato em disputa, é de jurisdi-

ção e de seus efeitos na “governança” regio-

nal (entendida menos como o puro “governo” 

do que como um determinado arranjo mais ou 

menos estável de partilha do poder) que fala 

o Estatuto da Metrópole. Se reificar as escalas 

institucionalizadas é cair na “armadilha territo-

rial” do estado moderno,6 o esforço para poli-

tizá-las implica necessariamente um (re)escalo-

namento da própria política urbana não isento 

de riscos.7 Longe de uma preocupação exclusi-

vamente pragmática, a rentabilidade teó rica 

do debate escalar espraia-se para outros cam-

pos, como o epistemológico, e, qual sugere 

Strathern  (2004), pode conduzir à necessidade 

de escalonar (scaling) a própria perspectiva 

das(os) pesquisadoras(es) desse campo. Se es-

calas são coisas que se fazem e não existem 

por si, assim também é a vida dos conceitos. 

Dessa forma, pensar a escala urbano-regional 

como possível escala de justiça é objeto e pro-

jeto do direito à cidade.
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Notas 

(1)  Não se pode olvidar, nesse processo, o protagonismo de atores de pressão da sociedade civil 
organizada, como o Fórum Nacional de Reforma Urbana.

(2)  “Vigora no direito urbanístico um princípio da coesão dinâmica de suas normas, que exige uma 
coerência teleológica entre elas, como condição para que os resultados pretendidos sejam 
alcançados. Assim sendo, o planejamento deixa de ser uma faculdade para converter-se em 
uma obrigação do Poder Público” (Pinto, 2005, p. 244).

(3)  “Refere-se à tendência dos pesquisadores e ativistas de assumir algo inerente à escala local. A 
armadilha local iguala o local com “o bem”; é preferível presumivelmente sobre escalas não 
locais. O que é definido como bom pode variar muito. Na literatura sobre democracia, é claro, 
a democratização é o bem primário. Mas a pesquisa localmente presa também deseja cidades 
mais sustentáveis, justas ou culturalmente diversas. [...] A armadilha local na literatura sobre 
democracia urbana é fundada no pressuposto de que a devolução de autoridade produzirá 
maior democracia. Supõe-se que quanto mais localizadas as instituições governamentais, mais 
democráticas elas serão. Mais especificamente, a suposição é que, quanto mais autonomia as 
pessoas locais tiverem sobre sua área urbana local, mais democráticas e justas serão as decisões 
sobre esse espaço.” (Tradução dos autores)

(4)  Grandes arranjos espaciais descontínuos, que reúnem conjuntos de aglomerações e centros, 
por vezes mais de uma metrópole, ainda estão por ser pensados. Essas novas categorias vêm 
sendo contempladas pela teoria urbana e por estudos empíricos nacionais e internacionais, 
pois assumem papéis de comando regional e até nacional na divisão socioespacial do trabalho 
e oportunidades, reúnem massas expressivas de população e as condições contraditórias de 
poder político-econômico contrastadas com grandes volumes de demandas desatendidas. Sua 
contínua expansão física dificulta a extensão de infraestruturas e a oferta suficiente de serviços, 
envolve um número cada vez maior de municípios e complexifica a articulação para o exercício 
de funções públicas de interesse comum e da gestão regionalmente integrada, ampliando o 
número de entes carentes de novos modelos de governança interfederativa.
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(5)  “A jurisdição territorial produz identidades políticas e sociais. Jurisdições definem a identidade 
das pessoas que as ocupam. O limite jurisdicional faz mais do que separar o território; separa 
também tipos de pessoas: nativas de estrangeiras, urbanas de gente do campo, cidadãs de 
estrangeiras, escravas de livres. [...] Assim, as identidades territoriais são, em um sentido 
importante, remanescentes da era anterior à moderna hegemonia das relações sociais 
contratuais, narrada por Sir Henry Maine. Como as posições sociais da família, elas são, em 
grande parte, relações involuntárias de status.” (Tradução dos autores)

(6)  “The first assumption, and the one that is most  fundamental theoretically, is the reification of 
state  territorial  spaces as fixed units of secure sovereign space. The second is the division of 
the domestic from the foreign. The third geographical assumption is of the territorial state as 
existing prior to and as a container of society. Each of these assumptions is problematic, and 
increasingly so. Social, economic, and political life cannot be ontologically contained within the 
territorial boundaries of states through the methodological assumption of ‘timeless space’.” 
(Agnew, 1994, pp. 76-77) 

(7)  Não se pode olvidar que também interesses puramente de “economia de escala” estão aptos a 
mobilizar esta última: “[...] Há que se matizar o que está por trás do agenciamento da escala 
metropolitana, apontando quais os principais interesses que informam a transformação da 
política urbana-regional nos moldes da governança metropolitana interfederativa. Ao longo 
da história político-institucional brasileira, percebe-se que a forma de agenciamento da escala 
metropolitana variou de acordo com o modelo de desenvolvimento econômico e alinhamentos 
conjunturais, não necessariamente atentos à justiça socioespacial como valor finalístico” 
(Fanzoni e Hoshino, 2015, p. 105).
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